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Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS
PORTARIA Nº 1.564, DE 20 DE JULHO DE 2020

Aprova o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura
- REIDI, do Projeto de Investimento em Infraestrutura
no Setor de Transportes - Rodovia, proposto pela
Concessionária Catarinense de Rodovias S/A.

A SECRETÁRIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada por meio da Portaria
GM/MINFRA nº 2.787, de 24 de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 35 da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; no Decreto nº 6.144,
de 3 de julho de 2007, e o que consta no Processo nº 50000.024533/2020-15, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do Projeto de Investimento em Infraestrutura no Setor
de Transportes - Rodovia, proposto pela Concessionária Catarinense de Rodovias S.A., CNPJ nº
36.763.716/0001-98, denominado "Projeto BR-101/SC - Concessionária Catarinense de Rodovias
S.A.", que tem por objeto a exploração da infraestrutura e da prestação do serviço público de
recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação, implantação de melhorias,
ampliação de capacidade e manutenção do nível de serviço do sistema rodoviário concernente ao
trecho Sul da Rodovia BR-101/SC, entre Paulo Lopes (km 244+680) e a divisa SC/RS (km 465+100),
totalizando aproximadamente 220,420 km, em pista dupla, no Estado de Santa Catarina,
referente ao Contrato de Concessão nº 01/2020 - Edital de Concessão nº 02/2019 - Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A Concessionária Catarinense de Rodovias S.A. deverá informar à
Secretaria de Fomento, Planejamento e Parcerias do Ministério da Infraestrutura quando
da conclusão do projeto ou do pedido de cancelamento da habilitação ou coabilitação, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão ou do pedido de cancelamento, nos termos
do disposto no art. 18, da Portaria GM/MTPA nº 512, de 27 de setembro de 2018.

Art. 3º Os autos do Processo nº 50000.024533/2020-15 ficarão arquivados e
disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NATÁLIA MARCASSA DE SOUZA

ANEXO

. ANEXO

. Nome
Empresarial

Concessionária Catarinense de Rodovias S.A.

. CNPJ 36.763.716/0001-98

. Tipo Rodovia

.

Descrição do
Projeto

Projeto na área de infraestrutura de transporte rodoviário,
denominado "Projeto BR-101/SC - Concessionária Catarinense de
Rodovias S.A.", que tem por objeto a exploração da infraestrutura e da
prestação do serviço público de recuperação, operação, manutenção,
monitoração, conservação, implantação de melhorias, ampliação de

. capacidade e manutenção do nível de serviço do sistema rodoviário
concernente ao trecho Sul da Rodovia BR-101/SC, entre Paulo Lopes
(km 244+680) e a divisa SC/RS (km 465+100), totalizando
aproximadamente 220,420 km, em pista dupla, no Estado de Santa
Catarina, referente ao Contrato de Concessão nº 01/2020 - Edital de

. Concessão nº 02/2019 - Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, contemplando, entre outros, os seguintes serviços e obras: (i)

Frente de recuperação do trecho concedido, incluindo os trabalhos
iniciais de pavimento e de sinalização e elementos de proteção e
segurança; (ii) Frente de manutenção;

. (iii) Frente de ampliação de capacidade, melhorias e manutenção de
nível de serviço, incluindo: (a) implantação de 31 km de vias marginais;
(b) implantação de 5 pontos de ônibus com baia; (c) adequações de 3
faixas de aceleração e desaceleração; (d) eliminação de 49 conflitos
frontais; (e) implantação de 9 passarelas; (f) implantação de 7

. rotatórias em nível; (g) implantação de 8 canalizações de tráfego; (h)
alargamento de 7 OAE´s e adequações em 30 acessos; e (i)
implantação de 3 dispositivos em desnível e adequações em mais 3
trevos completos; e (iv) Frente de serviços operacionais, incluindo: (a)
centro de controle operacional;

. (b) equipamentos e veículos da administração; (c) sistema de controle
e monitoração de tráfego; (d) implantação de 4 Bases de Serviços
Operacionais, com atendimento ao usuário; (e) implantação de 4
praças de pedágio, com sistemas de pedágio e controle de
arrecadação; (f) sistema de comunicação ao usuário;

. (g) sistema de transmissão de dados; (h) implantação de 2 postos de
pesagem fixos; (i) sistema de guarda e vigilância patrimonial; (j)
sistema de operação e segurança de túnel; (k) reforma e adequação
das Unidades Operacionais e Delegacias da PRF; (l) implantação de 10
painéis fixos de mensagem variável;

. (m) implantação de 171 câmeras de circuito fechado de TV; e (n)
implantação de 41 radares fixos.

. Localização Estado de Santa Catarina

. Estimativa de
Investimento

R$ 1.230.404.716,98

. Estimativas das
Suspensões
Fiscais

R$ 35.597.976,93

DESPACHO DE 20 DE JULHO DE 2020

A SECRETÁRIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 2.787, de 24 de
junho de 2009, publicada no DOU de 25 de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição; bem como o disposto na Portaria
art. 6º, inciso III, da Portaria n° 2.787, de 24 de junho de 2019, publicada no DOU de 25
de junho de 2019 e considerando o disposto no §5º do art. 3º e no parágrafo único do art.
24 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, divulga os valores arrecadados e a destinação
do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, no trimestre findo
em 30 de junho 2020, conforme quadro a seguir:

. Arrecadação e destinação do 2º TRIMESTRE de 2020 (01/04/2020 a 30/06/2020)

. Arrec.
AFRMM

R$ 1.111.663.845,59 FNDC T R$ 23.345.466,19

. FMM R$ 740.051.302,72 FDEPM R$ 11.672.733,09

. DRU R$ 333.481.615,03 FN R$ 3.112.728,56

O detalhamento dos quantitativos e a destinação dos valores arrecadados ao
FMM estão disponíveis no sítio eletrônico do Ministério da Infraestrutura, com acesso pela
seção Incentivos, Fundo da Marinha Mercante, AFRMM.

NATÁLIA MARCASSA DE SOUZA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 1.771, DE 13 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso
competência que lhe confere o art. 14 da Resolução nº 167, de 17 de agosto de 2010,
tendo em vista o disposto no Anexo 17 da Convenção de Aviação Civil Internacional,
promulgada pelo Decreto nº 21.713, de 27 de agosto de 1946, e no art. 36 da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, e considerando o que consta do processo n°
00058.060797/2016-12, resolve:

Art. 1º Aprovar a Diretriz de Segurança da Aviação Civil contra Atos de
Interferência Ilícita nº 02-2016, Revisão C (DAVSEC nº 02-2016C), que estabelece
parâmetros quantitativos para a realização dos procedimentos de inspeção de segurança
aleatória nos aeródromos civis públicos brasileiros, para os fins do disposto na Instrução
Suplementar (IS) nº 107-001C.

Art. 2º A Diretriz de Segurança da Aviação Civil contra Atos de Interferência
Ilícita de que trata o art. 1º desta Portaria contém informações sigilosas, de modo que o
acesso, a divulgação e o tratamento dessas informações é restrito às pessoas com
necessidade de conhecê-las, observados os procedimentos estabelecidos em
regulamentação específica sobre a matéria.

§ 1º Incluem-se entre as pessoas com necessidade de conhecimento da
informação de que trata o caput:

I - representantes designados de operadores de aeródromos;
II - representantes designados de operadores aéreos.
§ 2º As partes não sigilosas da Diretriz de Segurança da Aviação Civil contra

Atos de Interferência Ilícita encontram-se publicadas no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS
desta Agência e na sua página "Legislação", disponíveis na rede mundial de computadores
(https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

PORTARIA Nº 1.818, DE 17 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da
Aviação Civil - RBAC nº 107, e considerando o que consta do Processo nº
00058.044705/2019-91, resolve:

Art. 1º Aprovar o Programa de Segurança Aeroportuária do operador
Aeroportos do Nordeste do Brasil S.A., CNPJ nº 33.919.741/0001-20, responsável pela
operação do Aeroporto Presidente Castro Pinto, em João Pessoa - PB (código CIAD:
PB0001), nos termos do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 107, Emenda 02,
e da Instrução Suplementar nº 107-001, revisão D (IS nº 107-001D), e considerando as
seguintes especificações:

I - Classe do aeródromo: AP-2
II - Serviços aéreos: voos domésticos e internacionais
III - Capacidade da maior aeronave: Superior a 60 assentos
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL

PORTARIA Nº 1.639, DE 29 DE JUNHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº
2.748/SIA, de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº
3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.010276/2020-01, resolve:

Art. 1º Inscrever o heliponto abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Ilha dos Coqueiros;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: RJ0352;
III - município (UF): Angra dos Reis (RJ);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 22€59' 03" S

/ 044€21' 15" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 1.651, DE 30 DE JUNHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº
2.748/SIA, de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria
nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.019304/2020-48, resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Nova Esperança;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0647;
III - município (UF): Cáceres (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 15° 52'

27'' S / 057° 21' 09'' W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio

da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA
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